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 Classificados e Publicação Legal

PUBLICAÇÃO LEGAL

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica  para fornecimento pneus recapados, em 
atendimento ao Consorcio   Intermunicipal   de Desenvolvimento Regional Caminhos do 
Tibagi
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 
DO TIBAGI, através do seu Secretário executivo, torna público para conhecimento dos 
interessados, que encontra-se aberta a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que 
será realizada no dia 20 de março de 2024, às 10:00 horas, (horário de Brasília) no portal 

01/2024.
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  e 
no e site: https://consorciocaminhosdotibagi.com.br  e bllcompras.com. Informações pelo 
Fone: (42) 3242-8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br e caminhosdotibagi@gmail.

MF), endereço, número de telefone, fac-símile e /ou e-mail. 
Reserva-PR, aos 06 de março de 2024.

CLAUDIOMIR SCHNEIDER
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - RESUMO DO EDITAL Nº 059/2024
A COMISSÃO COORDENADORA E FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, 
nomeada por meio do Decreto nº 39/2023, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA:

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2023, 
conforme ANEXO I do presente edital.

Abrangência, conforme previsto no Edital nº 259/2023.

endereço inserido pelo candidato, no momento da inscrição ao cargo de Agente Comunitário 
de Saúde”. Dessa forma, os candidatos que no ato da inscrição informaram endereço de 
residência que não consta nas abrangências das unidades de saúde listadas no Edital nº 

prova de prática, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2023, conforme ANEXO II 
do presente edital.

dos cargos com previsão de prova objetiva e prova prática não foram divulgados no Edital 
nº 056/2024.

ANEXO III do presente edital.

março de 2024.

encerrando então em 08/03/2024, por motivo da publicação do presente edital.

no Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico www.
fauel.org.br e seguir as instruções ali contidas, sendo o horário e data limite para envio de 

DF. 

item 13 do Concurso Público, aberto pelo Edital nº 221/2023, que dispõe sobre as normas 
para a interposição de recursos.
5. Ficam inalterados os demais itens do Edital nº 056/2024. 
6. Maiores informações na íntegra do edital, disponível em:

http://www.fauel.org.br/, ainda poderão ser solicitados pelos e-mail(s): concursocarambei@
fauel.org.br, adm@carambei.pr.gov.br, rh@carambei.pr.gov.br,  ou pelo fone: (42) 2102-

Carambeí, 06 de março de 2024

LUIZ CARLOS IUNG
PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA E

 FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/2024 

O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, Estado do Paraná, através do Agente de Contratação, 
nomeada pela Portaria nº. 479/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito 
Municipal, e de conformidade com a Lei Federal nº14133/21, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público que fará realizar concorrência pública, do tipo menor 
preço global, às 9:00(nove horas) do dia 25/03/2024, na plataforma eletrônica www.
bllcompras.com. 
Objeto: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para construção de 
muro pré-fabricado em pré-moldado para o CMEI Evolução do Saber e CMEI Madre Tereza 
de Calcutá, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir de 07/03/2024, no e pelo site 
www.ipiranga.pr.gov.br (portal da transparência). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 

email” licitacao@ipiranga.pr.gov.br.  

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

VALE DO TIBAGI TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, inscrito no CNPJ 
75.703.256/0007-50 torna público que solicitou ao Instituto Ambiental do Paraná, a 

Localizada na Travessa José Estácio Pereira, 414, Letra A, Arujá, São José dos Pinhais - PR, 
Cep 83015-610.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3853, 
DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei e nos termos inciso IV, do art. 5º, da Lei Municipal nº 1.459 de 26 de dezembro 

DECRETA
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Reserva, no 
valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para atender aos seguintes programas:

TOTAL R$ 60.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do artigo anterior serão os recursos 
resultantes de cancelamento de dotação orçamentária por fonte de recursos no valor de R$ 60.000,00 

4.320/64, como segue: 

TOTAL  R$ 60.000,00
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DECRETO N.º 3853, 
DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar 

ao Orçamento Geral do Município no valor de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 

Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei e nos termos 

inciso IV, do art. 5º, da Lei Municipal nº 1.459 de 

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município 

de Reserva, no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), para atender aos seguintes programas:

Rede Pública da Saúde Municipal - Manutenção 

da Rede

Financeiros a Pessoas Físicas R$ 60.000,00

TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito 

aberto na forma do artigo anterior serão os 

recursos resultantes de cancelamento de dotação 

orçamentária por fonte de recursos no valor de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), de conformidade 

III, da Lei Federal n.º 4.320/64, como segue: 

Rede Pública da Saúde Municipal - Manutenção 

da Rede

 R$ 60.000,00

TOTAL  R$ 60.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
(Nota explicativa: Na data de 05 de março de 

2024, constou incorreto o número e a modalidade 

do processo, devido a erro material, razão pela 

qual, publica-se o ato na presente data.)

PORTARIA Nº. 4505, 
DE 04 DE MARÇO DE 2024.

Súmula: Homologa e adjudica o resultado do 

adjudicando o objeto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no inciso XI do art. 75 da Lei 

R E S O L V E

Art. 1º Homologar e adjudicar o Processo 

Público com a Pessoa Jurídica CONSÓRCIO 

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, sob 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 04 de março 

de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4506, 
DE 06 DE MARÇO DE 2024

Súmula: Homologa e adjudica o resultado do 

006/2024, adjudicando o objeto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no inciso XI do art. 75 da Lei 

R E S O L V E

Art. 1º Homologar e adjudicar o Processo de 

Inexigibilidade de Licitação para contração da 

Pessoa Jurídica INTERPRISE BANDA SHOW, 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 06 de março 

de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023

EDITAL Nº. 018, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e nos termos do 

disposto no artigo 8º do regulamento geral de concursos aprovados pelo decreto nº 62 de 06 de junho de 

1993;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 193, de 1º de março de 2024, expedido pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, solicitando a convocação de 02 (dois) candidatos aprovados para o cargo 

de Inspetor de Alunos, entre os aprovados para o referido cargo no âmbito do Concurso Público 001/2023;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 205, de 04 de março de 2024, expedido pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, solicitando a convocação de 01 (um) candidato aprovado para o cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, entre os aprovados para o referido cargo no âmbito do Concurso Público 001/2023;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 512, de 04 de março de 2024, expedido pela Secretaria Municipal 

de Saúde, solicitando a convocação de 02 (dois) candidatos aprovados para o cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, entre os aprovados para o referido cargo no âmbito do Concurso Público 001/2023.

TORNA PÚBLICO

FICA(M) CONVOCADO(S) o(s) candidato(s) aprovado(s) no concurso público nº 001/2023, realizado em 

21 de maio de 2023, conforme relação abaixo, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

publicação, compareça munido dos seguintes documentos para o provimento em cargo efetivo do quadro 

único de pessoal do Poder Executivo: Cédula de Identidade; Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal 

de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino; Título de Eleitor com a 

Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou através do endereço eletrônico; 

Certidão de Nascimento (quando for solteiro); Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável; 

exigida para o cargo, conforme estabelecido no Edital de abertura do Concurso Público nº. 001/2023; 01 

(uma) foto 3x4 recente; Certidão de tempo de serviço público anterior, se houver; Certidão negativa de 

antecedentes criminais; para o cargo de Operador de Máquinas, será exigido a CNH nas categorias C, D ou E.

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final
1 84001520 THIAGO RENAN DOS SANTOS 67,00

2 84002439 AMANDA CARVALHO DOS SANTOS 64,00

CLASSIF. Nº. INSCR. NOME Nota Final

45 84000682 JESSICA APARECIDA DOS SANTOS 75,00

46 84000804 JESSICA CRISTINA BARBOSA 75,00

47 84000770 MARINEIA MOREIRA DA LUZ 74,00

GABINETE DO PREFEITO, em 04 de março de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO

Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RESOLUÇÃO Nº 09/2024
Divulga o RESULTADO DA PROVA DE CONHECIMENTOS e convoca os CANDIDATOS        

tutelar do município de Reserva, aberto pelo edital nº 001/2024-CMDCA.

Faço pública, para conhecimento dos interessados, nos termos e prazos estabelecidos no calendário anexo 

I do Edital nº 001/2024-CMDCA, o resultado da prova de conhecimentos, CONVOCANDO os candidatos 

a ser realizada no endereço que segue:

Nº Candidato(a) Inscrição Pontuação Situação

1 Andri Ellen da Luz Medeiros 18 Habilitada

2 Angelica dos Santos Machado 02 Habilitada

3 Clemente Zella 01 Habilitada

4 Jaciane Machado Nievola 06 Habilitada

5 Josiane de Fatima Silva 08 Habilitada

6 Jucelia Terezinha Ferreira 05 Habilitada

7 Luzia Kulcheski 09 Habilitada

8 Maria Neuma Nunes Silva 04 Habilitada

9 Marlene Aparecida Kulcheski Morais 20 Habilitada

10 Vanderleia dos Santos Vidal 07 Habilitada

Comissão Especial do processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Reserva


